REQUERIMENTO Nº 3854 , DE 2001.






Requeiro, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações coma população de Rifaina pelo seu aniversário, a ser comemorado dia 24 de dezembro.






Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, José de Paula Vieira, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Alvaro Roberto Mateus.

JUSTIFICATIVA






Por volta do ano de 1860, edificaram-se as primeiras casas em terrenos onde hoje se localiza a cidade de Rifaina. A maioria das construções da época era rústica e desprovida de conforto. Algumas, entretanto, construídas por pessoas de posse, tinham certo aspecto de imponência e grandiosidade para a época.






A data oficial de fundação de Rifaina é 13 de maio de 1865. Mas há quem afirme que a cidade possui muito mais anos de existência como “comércio” ou “arraial”, pois a construção da Igreja, ainda existente, data de 1830.






A denominação oficial por força da Lei nº 58, de 15 de abril de 1873 era de Santo Antônio de Rifaina. Em 1887, dava-se a inauguração da estação da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, e desse importante melhoramento adveio novo surto de progresso e desenvolvimento para a então Vila de Santo Antônio de Rifaina.






O uso e costume do povo tornou o lugar conhecido apenas pela forma simplista: Rifaina. Deu-se a criação do Município de Rifaina pela Lei Estadual nº 233, de 24 de dezembro de 1948.






Sala das Sessões, em






Rosmary Corrêa – Delegada Rose

                                                        Deputada Estadual
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